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PROJETO DE LEI NO Oí4, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019,

Dispõe sobre a dênominaçâo de

logradouro no municipio de Erêré ê

da outras providências

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE ERERÉ, Estado do Ceará, Antonio Nivaldo l\4uniz

da Silva, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei
Orgánica do Município e demais legislaçôes em vigor. Faço saber que a Câmara
Municipal de ERERÉ aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío- Fica denominado de Travessa Júlia Gomes da Silva (Julita Gomes), um
logradouro que tem início na Avenida Antonio Pêssoa de Moura, Até a residência do
Senhor Pedro Soares dê Souza, por esta sêr sem saída, no município de Ereré -
.E

Art. 20 - Esta Lêi entÍa em vigor na data de sua publicação.

Ereré - CE, 03 de dezembro de 2019.
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